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Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho  

Autor: Lideranças Partidárias

Altera a Lei Complementar nº 505, de 06 de
setembro de 2013; cria cargos em comissão no
âmbito  da  Administração  Pública  Estadual;
revoga a Lei Complementar nº 445, de 30 de
novembro de 2011; e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que
dispõe o Art. 45 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º  Ficam criados, no âmbito da Administração Pública Indireta do Poder Executivo
Estadual, para atender as necessidades de gestão e assessoramento do Departamento Estadual de Trânsito
de Mato Grosso – DETRAN/MT, os seguintes cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração, com as
respectivas simbologias remuneratórias estabelecidas no Anexo II da Lei Complementar nº 266, de 29 de
dezembro de 2006:

I – 2 (dois) cargos de Diretor de Fundações e Autarquias, simbologia DGA-3;

II – 11 (onze) cargos de Superintendente, simbologia DGA-3;

III – 8 (oito) cargos de Assessor Especial II, simbologia DGA-4;

IV – 2 (dois) cargos de Chefe de Unidade II, simbologia DGA-4;

V – 1 (um) cargo de Assessor Técnico II, simbologia DGA-5;

VI – 10 (dez) cargos de Coordenador, simbologia DGA-5;

VII – 4 (quatro) cargos de Chefe de Unidade III, simbologia DGA-5;

VIII – 11 (onze) cargos de Chefe de CIRETRAN Categoria C, simbologia DGA-6;

IX – 4 (quatro) cargos de Gerente, simbologia DGA-6;

X – 1 (um) cargo de Assessor Técnico III, simbologia DGA-6.
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Parágrafo único  A alocação específica dos cargos criados neste artigo serão definidas
por decreto do Poder Executivo, observados os critérios estabelecidos na Lei Complementar n.º 266, de
2006.

Art. 2º Fica extinto o cargo de Advogado do DETRAN/MT e transformados, sem aumento
de despesa, os cargos vagos e que vierem a vagar, em cargos de Analista de Serviço de Trânsito.

Parágrafo único Os atuais ocupantes do cargo de Advogado do DETRAN/MT passam a
ocupar, a partir da publicação desta Lei Complementar, cargos de Analista do Serviço de Trânsito, na forma
prevista no inciso II do art. 8º da Lei Complementar nº 505, de 06 de setembro de 2013, permanecendo na
mesma classe e nível em que se encontram posicionados, sem prejuízo do tempo transcorrido para
cumprimento de interstício para progressão horizontal e vertical.

Art. 3º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 9º da Lei Complementar nº 505, de 06
de setembro de 2013, com a seguinte redação:

“Art. 9º (...)

(...)

Parágrafo único No que couber, além das dispostas no inciso II do caput deste
artigo, são atribuições específicas do ocupante do cargo de Analista do Serviço de Trânsito, com
perfil jurídico:

I - prestar suporte técnico-jurídico aos superiores, à Procuradoria Geral do Estado
e aos seus membros em processos judiciais e administrativos e em procedimentos extrajudiciais,
elaborando minutas de atos administrativos, decisões administrativas, contratos e textos normativos
que sejam referentes à matéria da área de atuação e em todas as atividades de apoio à
Procuradoria Geral do Estado, tais como minutas de parecer jurídico ou peça processual;

II - executar tarefas relativas ao recebimento, análise e encaminhamento de
processos, produzindo documentos pertinentes, tais como: manifestação técnica prévia; verificação
de conformidade; despachos de encaminhamentos; relatórios com indicação de dispositivos legais;
pesquisas, seleção e indexação de legislação;

III - acompanhar a atualização legislativa, o cumprimento dos prazos processuais
e a correta tramitação de processos administrativos e procedimentos extrajudiciais;

IV - efetuar outras atividades pertinentes à respectiva área de formação, que
eventualmente venham a ser determinadas pela autoridade competente, inclusive de apoio à
Procuradoria-Geral do Estado.”

Art. 4º Fica extinto o cargo de Advogado-Geral do DETRAN-MT, simbologia remuneratória
DGA-6, constante na Lei Complementar nº 537, de 30 de abril de 2014.

Art. 5º Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 4º da Lei Complementar nº 537, de 30
de abril de 2014, com a seguinte redação:

“Art. 4º (...)
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Parágrafo único A representação judicial e a consultoria jurídica do
Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso - DETRAN-MT serão exercidas pela
Procuradoria-Geral do Estado, por intermédio de Diretoria Jurídica dirigida exclusivamente por
Procurador do Estado indicado pelo Procurador-Geral do Estado.”

Art. 6º  Os Anexos I e II da Lei Complementar n.º 505, de 06 de setembro de 2013,
passam a vigorar, respectivamente, na forma do Anexo I e Anexo II desta Lei Complementar.

Art. 7º Ficam revogados:

I - a Lei Complementar n.º 445, de 30 de novembro de 2011;

II - o  inciso I e § 1º do art. 8º, inciso I do art. 9º e § 1º do art. 10 da Lei Complementar nº
505, de 06 de setembro de 2013;

III - o parágrafo único do art. 6º da Lei Complementar estadual nº 537, de 30 de abril de
2014.

Art. 8º  Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar os ajustes orçamentários necessários
à implementação da presente Lei Complementar.

Art. 9º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO I

QUANTITATIVO DE CARGOS DA CARREIRA DOS

PROFISSIONAIS DO SNT-MT

 

CARGOS QUANTIDADE

Analista do Serviço de Trânsito 92

Agente do Serviço de Trânsito 739

Auxiliar do Serviço de Trânsito 102

TOTAL 933
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ANEXO II

 

PERFIL PROFISSIONAL E OCUPACIONAL

- Administrador

- Analista de Sistemas

- Arquiteto

- Arquivologista

- Assistente Social

- Biblioteconomista

- Contador

- Economista

- Engenheiro Civil

- Engenheiro Eletricista

- Engenheiro Mecânico

- Estatístico

- Jurídico

- Médico

- Pedagogo

- Profissional da Educação

- Profissional de Comunicação Social

- Psicólogo

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Substitutivo Integral, amparado pelo Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Mato
Grosso, que tem por fim, retificar a redação original do Projeto de Lei Complementar em destaque, para
atender os principios da conveniência, interesse e necessidade da Administração Pública Estadual de Mato
Grosso, no que tange ao Poder Executivo Estadual. 

Posto isto, é o necessário. 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
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Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 17 de Junho de 2026

 

Lideranças Partidárias
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